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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 110, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 

JANEIRO, nomeado em 07 de maio de 2018, nos termos do Decreto presidencial, de 19 de abril de 2018, 

com competência delegada pelo art. 2º, III da Portaria nº 1.373/2019/GAB/MEC, DOU de 19 de julho de 

2019, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº. 

23275.000742/2021-53, resolve: 

 

   Art. 1° Alterar a jornada de trabalho do servidor JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS ALONSO, 

Matrícula Siape nº 1258055, ocupante do cargo de médico, do quadro permanente do Instituto Federal 

do Rio de Janeiro para quarenta horas semanais com base no artigo 43, § 2º, da Lei 12.702/2012; 

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 

Reitor 


